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DECRETO Nº 1375, DE 05 DE ABRIL DE 2024  
 

A Prefeita Constitucional do 
Município de Monteiro, Estado da 
Paraíba, no uso de suas legais 
atribuições, na forma estabelecida no 
art. 58, IV da Lei Orgânica do 
Município e, 

 
DECRETA: 
 
Art.1º Ficam regulamentados os procedimentos e obrigações a serem 
observados pelos agentes públicos da Administração Pública direta e 
indireta do município de Monteiro referentes às eleições municipais de 
2024, nos termos da Constituição da República Federativa do Brasil, Lei 
Nacional nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, Lei Nacional nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, Lei Nacional nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 e Lei Complementar Nacional nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Parágrafo único. Compreende-se por agente público, para os efeitos 
deste Decreto, quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função nos órgãos ou entidades da Administração Pública 
direta e indireta. 
 
Art. 2º. São proibidas aos agentes públicos as seguintes condutas 
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político, federação 
ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à Administração 
Pública direta ou indireta do município, ressalvada a realização de 
convenção partidária e o uso de escolas públicas pelos partidos políticos 
para realização de reuniões, conforme as disposições do art. 51 da Lei 
Nacional nº 9.096, de 1995; 
II - usar materiais ou serviços, custeados pelo Governo ou Casa 
Legislativa municipal, que excedam as prerrogativas consignadas nos 
regimentos e normas dos órgãos que integram; 
III - ceder servidor público ou empregado da Administração Pública 
direta ou indireta municipal do Poder Executivo, ou usar de seus 
serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido 
político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se 
o servidor ou empregado estiver licenciado; 
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido 
político, federação ou coligação, de programa de distribuição gratuita de 
bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo 
Poder Público; 
V - no ano de 2024, distribuir gratuitamente valores ou benefícios por 
parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 
pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados 
em lei e em execução orçamentária no exercício de 2023; 

VI - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido 
político, federação ou coligação, de distribuição gratuita de bens e 
serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder 
Público; 
VII - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa 
causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou 
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou 
exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, a partir do dia 6 
de julho de 2024 e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno 
direito, ressalvados: 
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou 
dispensa de funções de confiança; 
b) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até 
o início daquele prazo; 
c) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e 
expressa autorização do Chefe do Poder Executivo. 
VIII - a partir do dia 6 de julho de 2024: 
a) receber transferência voluntária de recursos federais ou estaduais, sob 
pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os destinados a cumprir 
obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender 
situações de emergência e de calamidade pública; 
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar ou manter veiculada publicidade 
institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos municipais, ou das respectivas entidades da 
Administração Pública indireta, salvo em caso de grave e urgente 
necessidade ou relevante interesse público, assim reconhecida pela 
Justiça Eleitoral. 
IX - empenhar, no primeiro semestre de 2024, despesas com publicidade 
dos órgãos públicos municipais, ou das respectivas entidades da 
Administração Pública indireta, que excedam a seis vezes a média 
mensal dos valores empenhados e não cancelados nos três últimos anos 
anteriores a 2024; 
X - fazer, a partir de 6 de abril de 2024 e até a posse dos eleitos, revisão 
geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a 
recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 
eleição; 
XI - contratar shows artísticos pagos com recursos públicos para 
realização de inaugurações, a partir de 6 de julho de 2024. 
 
§ 1º Para utilização de prédios públicos a fim de realizar reuniões e 
convenções partidárias, na forma do inciso I deste artigo, os dirigentes 
dos partidos ou federações deverão encaminhar solicitação de reserva 
assinada pelo presidente da agremiação ao diretor da respectiva escola, 
com prazo de antecedência mínima de cinco dias úteis, acompanhada de 
certidão de composição gerada pelo Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias do Tribunal Superior Eleitoral. 
 
§ 2º Os programas sociais de que trata o inciso V deste artigo não 
poderão ser executados por entidade nominalmente vinculada a 
candidato ou por esse mantida, no ano de 2024. 
 
§ 3º Os agentes públicos que fizerem uso de dispositivos eletrônicos e 
veículos institucionais não poderão utilizá-los para fins de divulgação, 
propagação ou compartilhamento de propaganda eleitoral. 
 
§ 4º A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 



 
Página 2           Segunda-feira, 15 de abril de 2024                                                                                  Diário Oficial do Município de Monteiro-PB 
 

Desenvolvimento Sustentável, a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, a Secretaria Municipal de Administração, a 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, a Secretaria Municipal de 
Educação, a Secretaria Municipal de Esporte, a Secretaria Municipal de 
Finanças, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
a Secretaria Municipal de Controle Interno, a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo e a Secretaria Municipal de Comunicação, 
deverão adotar as providências necessárias para que símbolos, marcas e 
quaisquer imagens e textos que caracterizem publicidade institucional 
sejam cobertas em placas e outdoors, até o dia 5 de julho de 2024. 
 
§ 5º A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, a Secretaria Municipal de Administração, a 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, a Secretaria Municipal de 
Educação, a Secretaria Municipal de Esporte, a Secretaria Municipal de 
Finanças, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
a Secretaria Municipal de Controle Interno, a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo e a Secretaria Municipal de Comunicação, 
deverão adotar as providências necessárias para que sejam arquivados 
os símbolos, marcas e quaisquer imagens e textos que caracterizem 
publicidade da gestão nas páginas institucionais e nas redes sociais da 
Prefeitura Municipal de Monteiro, até o dia 5 de julho de 2024. 
 
§ 6º A Secretaria Municipal de Comunicação, auxiliada pela Secretaria 
Municipal de Controle Interno, Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo e a Secretaria Municipal de Finanças, devem realizar o 
levantamento da média mensal dos valores empenhados e não 
cancelados de despesas com publicidade dos órgãos públicos 
municipais, nos três últimos anos anteriores a 2024, a fim de realizar o 
controle do limite estabelecido pelo inciso IX deste artigo.  
 
§ 7º Em caso de grave e urgente necessidade pública que exija 
divulgação de publicidade institucional, a respectiva Secretaria ou órgão 
público deverá buscar a Secretaria Municipal de Comunicação Social 
para elaboração do plano de comunicação e a Procuradoria-Geral do 
Município, reconhecendo o enquadramento da situação dentro da 
previsão legal, requisitará prévia autorização à Justiça Eleitoral. 
 
§ 8º O Secretário Municipal da Administração Pública indireta 
municipal que possuir programa social na situação do inciso V deste 
artigo deverá remeter a respectiva comunicação ao Ministério Público 
no prazo de até quinze dias da publicação deste Decreto ou tão logo 
aconteça eventual estado de emergência ou calamidade pública. 
 
Art. 3º Para fins de desincompatibilização, os servidores públicos 
ocupantes de cargos de provimento em comissão deverão ser 
exonerados e deixarem de desempenhar suas funções nos prazos 
estabelecidos pela Constituição da República Federativa do Brasil e pela 
Lei Complementar Nacional nº 64, de 1990. 
 
§ 1º Os servidores públicos estáveis ou em estágio probatório que 
desejarem concorrer à eleição de 2024 apresentarão requerimento de 
desincompatibilização à Secretaria Municipal de Administração, 
acompanhado de certidão de filiação partidária e declaração assinada 
pela direção do órgão partidário municipal informando que o respectivo 
servidor poderá concorrer à vaga na convenção da legenda, adquirindo 
o direito de afastar-se das funções no prazo legal. 
 
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o servidor escolhido em convenção 
para disputar a eleição deverá apresentar à Secretaria Municipal de 
Administração documento comprobatório até o segundo dia útil 
subsequente à ata definidora dos nomes a disputar o pleito eleitoral. 
 
§ 3º Não sendo escolhido em convenção para disputar a eleição, deverá 
o servidor retornar ao desempenho de suas funções no primeiro dia útil 
seguinte; 
 
§ 4º Verificada hipótese de fraude em afastamento de modo irregular, 
deverá a Secretaria Municipal de Administração instaurar procedimento 
para apurar a falta administrativa. 

Art. 4º A Secretaria Municipal de Controladoria Interno deverá 
acompanhar o cumprimento deste Decreto, adotando as medidas de 
fiscalização e controle necessários para monitorar a observância da 
legislação eleitoral, expedindo orientações complementares que se 
fizerem necessárias, ouvindo, sempre que possível, a Procuradoria-
Geral do Município. 
 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 01 de abril de 2024. 
 
Gabinete da Prefeita de Monteiro, 05 de abril de 2024. 

 
Anna Lorena de Farias Leite Nóbrega 

Prefeita 
 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
 
O Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Administração, 
exarou os seguintes despachos. 
 

Atestado Médico 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROTOCOLO REQUERENTE DIAS PERÍODO 

1.426/2024 JOSE DE ARIMATEA BRAGA DE 
SOUSA 

60 11/04/2024 A 
10/06/2024 

 
Monteiro - PB, 15 de abril de 2024. 

 
Zilson Romão Vasconcelos 
Secretário de Administração 

 
 

LICITAÇÕES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 - 982095 
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Alcindo Bezerra de Menezes, 13 - Centro - 
Monteiro - PB, por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, 
para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS MEDICOS 
HOSPITALARES CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL. Abertura da sessão pública: 08:00 horas 
do dia 26 de Abril de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Municial nº 2.229/2024/24; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado.  E-mail: 
licitacaopmmonteiro@gmail.com. Edital: 
https://www.monteiro.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; 
www.comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/pncp. 
 

Monteiro - PB, 15 de Abril de 2024. 
 

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 
Pregoeira Oficial 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DO DÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 

PODER EXECUTIVO 
 
ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita Constitucional do Município 

CELECILENO ALVES BISPO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 

MARIA DE FÁTIMADE SOUSA SANTOS 
Chefe do Gabinete da Prefeita 

SERGIO PETRONIO BEZERRA DE AQUINO 
Procurador Geral do Município 

ZILSON ROMÃO VASCONCELOS 
Secretário Municipal de Administração 

ROSILDA FERREIRA DE FREITAS HENRIQUE 
Secretário Municipal de Finanças 

WALDIRENE APARECIDA ALVES BEZERRA 
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo 

GIVALBÉRIO ALVES FERREIRA 
Secretário Municipal de Controle Interno 

TULIO CESAR GOMES CONRADO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

FRED KENNEDY DE ALMEIDA MENEZES 
Secretário Municipal de Comunicação Social 
ANA LIMA FELICIANO TORRES 
Secretária Municipal de Educação 

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 
JOEDINA FELIX DE BRITO 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social  

ERINALDO BEZERRA MELO 
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

CHRISTIANNE SINÉSIO LEAL 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

RENAURO ROSTAND PESSOA CHAVES 
Secretário Municipal de Esportes 

MANOEL FERREIRA DE LIMA NETO 
Superintendente do CENDOV 

JOSÉ VALDECY DA SILVA 
Superintendente do MONTRAN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Monteiro  
Casa “Vereador José Ferreira Tomé” 

 

MESA DIRETORA BIÊNIO 2023-2024 
 
IDERVALDO CAMPOS BELIZ 
Presidente 
DÁCIO JOSÉ BATISTA 
Vice-Presidente 
MARIA ANDRÉIA FERREIRA ARAÚJO 
Primeira Secretária 
HÉLIO SANDRO LIRA DA SILVA 
Segundo Secretário 
 

VEREADORES – GESTÃO 2021 – 2024 
 
ANTÔNIO DE MELO SOBRINHO - CIDADANIA 
CARLOS ROBERTO SOARES DE MOURA – PSC 
CICERO QUINTANS RODRIGUES - PSDB 
DÁCIO JOSÉ BATISTA – PROS 
HÉLIO SANDRO LIRA DA SILVA - PSDB 
IDERVALDO CAMPOS BELIZ - PSDB 
JURACI CONRADO DE OLIVEIRA – CIDADANIA 
MARIA ANDRÉIA FERREIRA ARAÚJO – PROS 
NADEJE CRISTINA FELICIANO FERREIRA – CIDADANIA 
PAULO SÉRGIO FERREIRA DE LIMA – CIDADANIA 
RICARDO JORGE DE ALMEIDA MENEZES - CIDADANIA 
SEBASTIÃO DE FARIAS SILVA – CIDADANIA 
SEBASTIÃO NUNES NETO – CIDADANIA 


